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Indicaçõo : N°025/2018. 

Autor: Ricardo Rosso - PP 

"Indica ao Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria de Saúde, a vacinação contra gripe, de todo o 

quadro de funcionários das EMEIS." 

Senhores Vereadores: 

O Vereador abaixo firmado membro efetivo desta 
Colenda Casa de Leis, após tramitação, em conformidade com o que 
determina o Regimento Interno, Indica ao Poder Executivo Municipal, 
através da Secretaria de Saúde, a vacinação de todo o 
funcionários das EMEIS. 	 CÂMARA MUNICIPAL 

CAÇAPAVA DO SUL - RS 

APROVADO EM Já  i_4V5  s_i 

JUSTIFICATIVA: 

Justjflca-se apresente matéria, dada' iinpiuij zd - 
vacinação contra a gripe, em todo o quadro de funcionários e não somente 
os professores. 

À apreciação dos Nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LI EsILVA,26DEABRILDE201& 

Cárnara Municèpal de Vereadores 
ASSESSORIA DE PLENÁRIO 

PROTOCOLO 
Pardoosso 	 1 	DATA _2  1  4 1 22L8 

Vereador - 	 Horário J,j h 	mm 
Entrega: () máos 
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